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cÂuena MUNrcrpAL or sÃo JoRGE D'oEsrE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15u Legislatura 202512028

PORTARIAN." O8NO26

Dispõe sobre a atualização anual dos valores

das Funções Gratificadas do Poder

Legislativo, conforme o AÍ. 3'-A da Lei n'
1.186/2025, para o exercício de 2O26.

ROSANE FATIMA LOTTI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, Estado do Paranáq no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no Art.
3"-A da Lei Municipal n' I .186/2025, que determina a correção anual pelo INPC/IBGE com efeitos

a partir de janeiro,

RESOLVE:

Código

rc-o1

FG-02

FG-03

FG-04

Valor
Original (Lei

1.186/25)

R$ 900,00

R$ 800,00

RS 700,00

R$ 600,00

Índice
INPC
2025

3,90%

3,90%

3,90Yo

3,900/o

Valor
Atualizado
(Janl2026)

R$ 935,10

R$ 831,20

Rl 623,40

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. Lmail:
admini s tr ac ao @c amar a sj o. pr gov. br

Aú. l" Fica aplicado o índice de 3,90Y" (três vírgula noventâ por cento), relativo à

variação do indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) apurado no exercício de

2025, sobre os valores das Funções Gratificadas do Poder Legislativo.

Art. 2' Em cumprimento ao parágrafo único do Art. 3o-A da Lei n' | .186/2O25, atabela

de valores atualizada para o exercício de 2026 passa a vigorar com a seguinte composição:

ANEXO I - TABELA DE CÁLCULOS (VIGÊNCIÀ 2026)

R§ 727,30



2410312026, O8:1O MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

ESTÀDO DO PARANÁ
MI'NICIPIO DE §ÃO JORGE DIOÉSTE

CAMÀRÀI'E Vf,RDAIX)RES
DISPóE §0BRE ÀÀTUALIZÁÇÃo ANUÀL Dos vALoREs DAs

rÜNçóEs GRÀTmcADAs Do PoDoR Lf,GIsLATIvo, coNFoRME o
ÂRT. 3.-A DA r,Er N. 1,186n02í pARÁ o DüRCicro op zozr.

Dispõe sobre a úualização anual dos valores das
Funções Grâtificadas do Poder Legislativo, confome
o Art. 3'-A da Lei n' 1.186/2025, para o exercício de
2U6.

ROSÂNE FÀflMÀ LOTTI, PÍesid€Dte da Câmara Muoicipal de
Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado d,o Parani, no r!§o de $us
atribúções legais, e coNideraüdo o disposto no Art. 3'-A da Lei
Municipal o' 1.1A612025, que detemina a coÍÍeçâo anual polo
INPC/IBCE com efeitos a paftir de jaDeiro.
R.ESOLYE:
Árü l' Fica aplicado o itrdice de 3,90% (três vírgulâ noventâ por
cento), relêtivo à variação do indice Nacional de Preços ao
Consuoidor @\fPCÂBGE) apurado no exercício de 2025, sobre os
valores das Fuoções Gratificadas do PodeÍ Legislativo.
ÀrL 2' Em cumprimento ao parágrafo úoico do Art. 3o-A da Lei n'
1.186/2025, a tabela de vatores êtualizada para o exercicio de 2026

ArL 3" Os êfeitos finmçeircs deste Ato Íetroagem a 01 de jarciro de
2026.
Àrí 4' Este Ato entra em vigor na data de sua publicâção.

Cânaru Municipal de Vereqdore.s de 8ão Jorge D'Oeste, Gobinete da
Presidência, aos vinte e três dias do txês de março de 2026.

ROSANE FÁTIMA LOTTI
Presidente do Legislativo

Publicado por:
Leandro Pagliari Jacobs

C( igo Identilicador: 1 IA99A6B

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
ao üa 24103/2026. F.dição 3495
A verificagão de autenticidade da matéria pode ser feita
inforrnando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/âmp/

V.lor originí Gri r.r862t Ín el\?c 2025 lvdorÀtu.ü"tdo (I.ú20rO

F@1 Rt 900,00
lns 

ns.ro

FG{}2 RJ 300,m
lns el:o

ÍG-03 R$ 700,00 lnr r:r.ro

lnrrx,m
i§ 500,m lrs srr.so3,9n%

https://www.diadomunicipal.com.br/amp/materia/ Í 1A99AGB/08'1cc39b8e3cÍa94155cc3bÍa676ea6a081cc39b8e3cfa94155cc3bÍa676ea6a 1t1

PORTÂRIA N." 08/2026

passa a ügorar com a composição:
I - TABELA DE



E

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
'?é, Tmbalho e Progresso" - 15' Legislatura 2025/2028

Código

FG-05

Valor
Original (Lei

r.t86t2s)

R$ 500,00

Àrt. 3o Os efeitos fmanceiros deste Alo retroagem a 01 de janeirc de 2O26-

Art. 40 Este Ato entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Cômara Municipal de Vereadores de São

Jorge D'Oeste, Gabinete da Presídência,

dos vinte e três dias do mês de março de
2026.

U. lu-\-J
ROSANE tr'ATIMALOTTI

Presidente do Legislativo

hrbUcado no Dlário-
ôfrclel dos lÁluúdPio do

PaÉú - DouP

"#Íi!&1ísz-r-'-ç-

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 753, CenÍro, Piso Superior; São Jorge D'Oeste, PR- E-mail:
admini s tr ac ao @c amar asj o. pr. g ou. br

Indice
TNPC

202s

Valor
Atualizado
(Jaú2026)

3,90% R$ 519,50



2310312026, 15:57 Lei Ordinária 1186 2025 de Sáo Jorge do Oeste PR

I4r-.4
Le

!ES::-F

LEt Ne 1.186/2025

lnsütui a Função Gratíficada no Poder Lêtislativo de São Jorge D'Oeste -
PR e dá outras providências.

LEI:

de dheção, chefia, assêssoErn€nto ou quândo designado para outras atribuiçõês ôlém das prevístâs no sêr, cârgo de origem e/ou

quando nomeado/designado para atuer como membro eú pÍocesso licitaúrio, compor comissão dê liciteção ou outrâ comissâo

que exiia esforços e respotsâbilldâdes supêaior áo de seu car8o efuüvo, e com maior grâu de responsabilidadê e conhecimento

técnico, tendo como essência o elêmento confiançâ, de livre designeçáo do (a) Presidente do Legislativo Municipal, cabendo a êste

â sua nomeação e exonerêçãq ataâvés de Portâaiâ.

Além da remuneração podení o servidor êm exercício de.argo €feüvo do Poder Legislativo Municipal de São Jorgê

A Função Gratificada, de carátêr trânsitório, é de livre atribuição â sewidores do Quâdro Efêtivo, pêlo exercício de fünçõês

IVEIADO)

A prêsente leientrâ em vigoÍ na datâ de sua publicação, suítindo sêus efêitos finâncêiíos a partií de 01dêjaneÍro de 2025,

ficando revogâdas às disposições em contrário.

valo.ês correspondentes âs funções gratificâda s são os previstos no Anêxo Ida presenie Lei ê sêrão corrigidos

anuâlmêntê confoÍme índiEe NaEionâl de Preços ao ConsumidoÍ - INPC apurado pelo IBGE, ou outm índice quê vier a substitüi-lo

.omo indexâdo, de\êndo os efeitos finànceiÍos incidiÍ nâ folha dê pãgamênto do mês dê janeko de cada âno.

Panigràfo único. a cámarâ de Vereâdores iná êditar ato póprio, anualmentq indi.ando o índice de correção acompanhado de

tabelâ de cál.ulos, seguldo de publlcâéo. (Rêdâção ãcr€sclde pêlâ L€l n! 11912025)

Gâbinete do Executivo Municipal de São Jorge D Oeste, Estâdo do Parâná, âos dois diâs do mês dê julho do ano de dois mil e vintê

e cin€o (2025),62e ano da emâncipâção.

Dõwnlodd Ahú: Andô

(w!,w.leismurrhipais.co,,rhüps:"//s3.dmo.orrat,É,co,n/municipois/on&s/soo-hÍgedo.oesb-pt/2025/one-rdardlicrid-r1fi2o25-3@-ioÍge4o

Noto: Este terto ntio substituio originol publicodo no Ditátio OÍicial-

www. LêisMunicipais.com.br

Ve.são consolidada. com alteraçóes até o dia 23/09/2025

A Câmarâ Municipâl de Vereadores de São Jorge D'Oêste, Estado do Parâná, âprovou, ê, êu Gelson Co€lho do Rosário, Prefeito

Municipal, sanciono a sêgulnte:

d Oeste, perceber âs vantagens pêcu niáriâs prescÍitas no Plano de Cargos de Cârreira, des€ritos ôa Resolução ns 06/2010.

Gelson coelho do Rosárlo

Prefeito Municipal



2310312026,15:55

.ig rarco cerrruu.
ftzooenaor-

Início . Calculadora do cidadão Corrcção de valores

BCB - Calculadora do cidadão

câlculadoÍa do cidádão

Resultado da Correção pêlo U{PC (IBGE)

Dâdos básicos da correção pêlo INpC (IBGE)

Dados informados

Acêsso público
2310312026 - 15149

lcaLFw0302l

Data inicial
Data final
Valor nominal

Dados calculados

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corriqido na data Ílnal

07/202s
tzl202s

R$ 900,00 ( REAL )

1,03897870
3,897870 0/o

R$ 935,08 ( REAL )

*o cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando àgUi.

Leandro Pa liariJacobs
Oiretor Ad rnistrativo
Càmara de Ve adores de

Sâo Jorge D'Oeste pR

https:/ íww3.bct.gov.br/CALCIDADAO/publico/coÍÍigirPorlndicê.do?method=coniqirPorlndice 1t1



2310312ü26,15:55 BCB - Calculadora do cidadáo

.éL gtrNcocgrÍnl$.lÊL,tõiffi;t"'* celculádorâ dô cidâdãô

Início -) Cal.uladorâ do cidadão -) Coríêeâo de valores

Resultado da Corneção pelo INPC (IBGE)

Acesso público
23/03/2026 - 1s|5s

ICALFW0302]

Dãdos lnformâdos

Data ioiclâl
Data final
Valor nominal R$

Dados calculâdos

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corriqido na data final R$

01/202s
r212025

800,00 ( REAL )

1,03897870
3,897470 0/o

831,18 ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando ê!lgi.

Leand ro Pag riJacobs
Diretor Adml istrat ivo
Câmara de Ve

São Jorgê D,
dores de

Oêstê pn

https://www3.bcb.gov.brlCALCIDADAO/publico/conigirPorlndic.e.do?method=conigirPorlndice 1/1

Dados básicos da corrêção pelo INPC (IBGE)



2 03/2026,15i55 BCB - Calculâdora do cidadão

.4t*alnco66xrnrulLÉüõiFâü""* calculadora do cldadão

hício -) Calculadora do cidadão -> ConêGo de valores

Resultâdo da corrêção pêlo INPC (IBGE)

Dados básicos da correÉo pelo INPC (IBGE)

Acesso público
23/03/2026 - t5i55

lcalFwo302l

Dados informados

Data inicial
Data finâl
Valor nomioêl R$

Dados calculâdos
Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

ot/2025
Lzl2025

700,00 ( REAL )

1,03e9787O
3,49747O o/o

727,29 ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foí
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando ê-qui.

Leandro pa iarilacobs
Diretor Adm nistrativo
Câmarâ de Vê adores de

Sâo Jorgê D'Oeste pR

https://www3.bcb.qov.br/CALCIDADAO/publico/conigirPorlndice.do?method=corrigirPorlndice 1t1



2310312026,15:55 BCB - calculadora do cidadáo

.ia- BA co Gtltn tlftffiHfii''*' calculãdora do cidãdãô

lnício -i Câlculadorâ do cidadão .r Correção de vàlo.es

Rêsultado dã correÉo pelo INPC (IBGE)

Dados básicos dâ correção pelo INPC (IBGE)

Acesso público
23/03/2026 - ts;ss

IcaLFwo3o2]

ores de
Oeste pR

Dados ioÍormados

Data inicial
Data final
Valor nominal

Dados calculãdos

indice de correção no período
Valor percentual correspondente
Vôlor corrigido na data flnal

1,03897870
3,897870 0h

R$ 623,39 ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atuallzado e está mais preciso. Saiba mais clicando AqUi.

Leandro pa iariJacobs
Diretor Ad nistrativo
Câmara dê Ve

Sâo Jorge D,

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDÂDAO/publico/corÍigi.Porlndice.do?method=conigirPorlndice

07/2025
t2/2025

R$ 600,00 ( REAL )

111



BCB - Calculadora do cidadão

,,L L all{co Cgtrnru
f9ooannsrr. Calculadora do cidadão

lnlcio -> Câlculadorâ do cidadão -' CorÍeção de valores

Rêsultado da Cor;êção pêlo lNpC (lBGÊ)

Dados báslcos da correÉo pêlo INPC (IBGE)

Acesso público
23/03/2026 - 15t55

IcALFWO302]

Dados informados

Datâ inicial
Dáta final
Valor nominôl R$

Dadoa calculados

Índice de coreção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data fi.lal R$

oLl2o2s
L2/202s

s00,00 ( REAL )

1,03897870
3,49787O Vo

519,49 ( RÊAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está môis preciso, Saiba mais clicando ê_qui,

Leandro p iari facobs
Diretor Adm istrativo
Câmara de V

sâo Jorge D'Oêst
ores dê
ePR

httpsr/www3.bcb.gov.bÍ/CALCIDADAo/publico/coniqirPorlndice.do?method=corrigirPorlndice 1t'l

23n312026,15:56


